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Ementa: Consulta. Indenização de sessões extraordinárias durante o recesso parlamentar.  EC n° 50/06. Impossibilidade.

Trata o expediente de consulta encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr. João Carlos de Oliveira , Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, por intermédio da qual formula questionamentos atinentes às modificações implementadas pela Emenda Constitucional n° 50/06, que alterou as normas de convocação e de remuneração das sessões extraordinárias do Poder Legislativo.

Indaga se a EC n° 50/06 tem validade para o ano de 2006 e se há algum óbice ao pagamento de subsídios pela realização de sessão extraordinária no mês de julho de 2006. Questiona se os presidentes de câmaras municipais que não estão cumprindo as determinações da Emenda sofrerão alguma sanção por parte deste Tribunal ou se deverão observá-las a partir do ano de 2007.

Em cumprimento ao que estatui o art. 38, inciso IV da Lei Complementar n° 113/05, foi acostado aos autos o parecer ( fls. 03/04 ) emitido pelos procuradores jurídicos da Câmara Municipal de Apucarana, que concluem pela inconstitucionalidade do pagamento de tais subsídios.   

A Diretoria de Contas Municipais, no Parecer n° 53/06          ( fls. 13/16 ), entende que é vedado o pagamento de parcela indenizatória pela realização de sessão extraordinária, tendo em vista a modificação do art. 57, §7°, da Constituição Federal, perpetrada pela EC n° 50/06. Com vistas a amparar o seu posicionamento, a Unidade Técnica juntou aos autos cópia do parecer exarado pelo eminente Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, relativo ao Processo n° 35073-5/06. Em síntese, o douto Conselheiro esclarece que a inovação constitucional é auto-aplicável, exigindo a sua observância a partir da sua entrada em vigor ( 14/02/2006 ). 

O Ministério Público de Contas Especial pugna pela inconstitucionalidade do pagamento de subsídios pelo comparecimento às sessões extraordinárias de julho de 2006. Esclarece que a inobservância desta diretriz pelas Câmaras Municipais ensejará o recolhimento de tais valores aos cofres públicos, sob pena de terem suas prestações de contas desaprovadas por esta Corte de Contas.

VOTO

Com esteio nas doutas manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas, VOTO pelo conhecimento da presente consulta para, no mérito, responder os questionamentos efetuados nos termos que se seguem:

a) a Emenda Constitucional n° 50/06, que determinou a alteração do art. 57, § 7°, possui eficácia plena ( auto-aplicável ), sendo exigível a sua observância após a data de sua publicação ( 14/02/2006 );

b) o eventual pagamento de subsídios pela realização de sessão extraordinária durante o recesso parlamentar infringiria a Constituição Federal, inovada pela Emenda Constitucional n° 50/06, sendo, portanto, vedada tal prática;  

c) o pagamento das verbas indenizatórias ao arrepio do Texto Maior será objeto de análise da prestação de contas municipal para o exercício de 2006. Uma vez constatado o pagamento indevido, a prestação de contas será impugnada e o Tribunal de Contas exigirá a devolução dos valores respectivos.  

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 351146/06, CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, sob responsabilidade de João Carlos de Oliveira,

ACORDAM

Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:

Conhecer a presente consulta para, no mérito, responder os questionamentos efetuados nos termos que se seguem:

a) a Emenda Constitucional n°50/06 que determinou a alteração do artigo 57, parágrafo 7°, possui eficácia plena (auto-aplicável), sendo exigível a sua observância após a data de sua publicação (14/02/2006);

b) o eventual pagamento de subsídios pela realização de sessão extraordinária durante o recesso parlamentar infringiria a Constituição Federal, inovada pela Emenda Constitucional n°50/06, sendo, portanto, vedada tal prática;

c) o pagamento das verbas indenizatórias ao arrepio do texto maior será objeto de análise da prestação de contas municipal para o exercício de 2006. Uma vez constatado o pagamento indevido, a prestação de contas será impugnada e o Tribunal de Contas exigirá a devolução dos valores respectivos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão n°5.

JAIME TADEU LECHINSKI

Relator

NESTOR BAPTISTA
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